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LEI NG 1 331, DE 13 DE FEVEREIRO DE l 967 •• 
. - .. _,, D1sJõe sobre conceaaao de a,.........10 ao 

Posto te Monta de Assis e da outras 
providencias . 

O PREFEITO 1>0 1.fUNICIPIO DE ASSISt 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei a 
Artigo lA - Fica a Pre!4t1 tiiU"a Municipal autorizada a conceder um au

xílio mensal d•!t Cri 50.000(cincoenta mil cruzeiros) itara 
manutentão <lo :Posto de honta de Assis. 

Artigo 20 - Para fazer jrae4e com as despesas da presente lei, f'!ca a
berto no De11ar'tamento de Contabilidade, um crédito espe

cial de.Cr$ 70'.000(setecentos mil cruzeiros ) , sendo que 

Cri 6oO�OOO·(se.1scentos mil cruzeiros) para o corrente exe� 
o!cio e Crt lOO;OOO(cem mil cruzeiros), referente ao pa

gamento de cies:11esa s  3á efetuadas ]telo Posto de Monta de 

Assis, ,nos iriês.es de Novembro e Dezembro de 1 96f •· 

§-único - Os recursos �a:roa a u:ecu.ção da 1resente lei, correrão ,or 

conta da anulação parcial da verba . 3.1.4•·0.9.5-Item II

Pav1mentaqã4>• ·do orçamento vigente. 

Artigo 30 • Os orçament1:>s ·yindouros consignarão verba própria 1ara o 

sua publicação, revo-

Diretor-hbstA 

PublleadQ/ no D•partam.ehto de Administração da k' refetura, 
a 13 de Fevereiro de 1 967.-


